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 Leis
 LEI Nº 15.387, 
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Institui o Programa de Parcelamento de Débitos – 
PPD no Estado de São Paulo

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Parcelamento de 

Débitos - PPD, para a liquidação de débitos referidos nesta lei, 
inscritos em Dívida Ativa, ajuizados ou não, desde que o valor do 
débito, atualizado nos termos da legislação vigente, seja reco-
lhido em moeda corrente, com os descontos a seguir indicados:

I - relativamente ao débito tributário:
a) redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

atualizado das multas punitiva e moratória e de 60% (sessenta 
por cento) do valor dos juros incidentes sobre o tributo e sobre a 
multa punitiva, na hipótese de recolhimento em uma única vez;

b) redução de 50% (cinquenta por cento) do valor atualiza-
do das multas punitiva e moratória e 40% (quarenta por cento) 
do valor dos juros incidentes sobre o tributo e sobre a multa 
punitiva, na hipótese de parcelamento;

II - relativamente ao débito não-tributário e à multa penal:
a) redução de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

atualizado dos encargos moratórios incidentes sobre o débito 
principal, na hipótese de recolhimento em uma única vez;

b) redução de 50% (cinquenta por cento) do valor atualiza-
do dos encargos moratórios incidentes sobre o débito principal, 
nas hipóteses de parcelamento.

Artigo 2º - O benefício concedido por esta lei aplica-se aos 
débitos de natureza tributária decorrentes de fatos geradores 
ocorridos até 30 de novembro de 2013 e aos de natureza não-
tributária vencidos até 30 de novembro de 2013, referentes:

I - ao Imposto Sobre Propriedade de Veículos Automotores 
- IPVA;

II - ao Imposto sobre a Transmissão “Causa Mortis” e Doa-
ção de Quaisquer Bens e Direitos - ITCMD;

III - ao Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis”, anterior 
à vigência da Lei nº 10.705, de 28 de dezembro de 2000;

IV - ao Imposto sobre doação, anterior à vigência da Lei nº 
10.705, de 28 de dezembro de 2000;

V - a taxas de qualquer espécie e origem;
VI - à taxa judiciária;
VII - a multas administrativas de natureza não-tributária de 

qualquer origem;
VIII - a multas contratuais de qualquer espécie e origem;
IX - a multas penais;
X - à reposição de vencimentos de servidores de qualquer 

categoria funcional;
XI - a ressarcimentos ou restituições de qualquer espécie 

e origem.
Parágrafo único - Poderão também ser incluídos no PPD 

débitos que se encontrarem nas seguintes situações:
1 - saldo de parcelamento rompido;
2 - saldo de parcelamento em andamento.
Artigo 3º - O beneficiário do PPD poderá recolher o débito 

consolidado, com os descontos de que trata o artigo 1º desta lei:
I - em uma única vez;
II - em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e consecuti-

vas, incidindo acréscimo financeiro de 0,64% (sessenta e quatro 
centésimos por cento) ao mês.

§ 1º - Para fins do parcelamento a que se refere o inciso II 
deste artigo, o valor de cada parcela não poderá ser inferior a:

1 - R$ 200,00 (duzentos reais), para pessoas físicas;
2 - R$ 500,00 (quinhentos reais), para pessoas jurídicas.
§ 2º - Consolidado o débito, será aplicado o percentual de 

acréscimo financeiro previsto no inciso II deste artigo, de modo a 
se obter o valor da parcela mensal, que permanecerá constante 
da primeira até a última, desde que recolhidas nos respectivos 
vencimentos.

§ 3º - A parcela inicial ou parcela única será recolhida 
observando-se as condições estabelecidas em ato conjunto 
do Secretário da Fazenda e do Procurador Geral do Estado, 
podendo ser exigida autorização de débito automático do 
valor correspondente às parcelas subsequentes à primeira, em 
conta corrente mantida em instituição bancária contratada pela 
Secretaria da Fazenda.

Artigo 4º - Para efeito desta lei, considera-se débito:
I - tributário, a soma do tributo, das multas, da atualização 

monetária, dos juros de mora e dos demais acréscimos previstos 
na legislação;

II - não-tributário, a soma do débito principal, das multas, da 
atualização monetária, dos juros de mora e dos demais acrésci-
mos previstos na legislação;

III - consolidado, o somatório dos débitos, quer tributários 
ou não-tributários, selecionados pelo beneficiário para inclusão 
no PPD.

Artigo 5º - O beneficiário poderá aderir ao PPD até o último 
dia útil do terceiro mês subsequente ao da publicação da regu-
lamentação desta lei.

§ 1º - O vencimento da primeira parcela ou da parcela 
única será:

1 - no dia 25 do mês corrente, para as adesões ocorridas 
entre os dias 1º e 15;

2 - no dia 10 do mês subsequente, para as adesões ocorri-
das entre o dia 16 e o último dia do mês.

§ 2º - Na hipótese de parcelamento, o vencimento das 
parcelas subsequentes à primeira ocorrerá na mesma data dos 
meses seguintes ao do vencimento da primeira parcela.

§ 3º - O Poder Executivo poderá prorrogar uma única vez, 
em até 60 (sessenta) dias, o prazo fixado no “caput” deste 
artigo.

Artigo 6º - O parcelamento ou o pagamento em parcela 
única, relativamente aos componentes tributários ou não-
tributários do débito consolidado, implica:

I - expressa confissão irrevogável e irretratável;
II - renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou 

judicial, bem como desistência dos já interpostos.
§ 1º - A desistência das ações judiciais e dos embargos à 

execução fiscal deverá ser comprovada, no prazo de 60 (sessen-
ta) dias, contados da data do recolhimento da primeira parcela 
ou da parcela única, mediante a apresentação de cópia das 
respectivas petições, devidamente protocolizadas, à Procurado-
ria responsável pelo acompanhamento das respectivas ações.

§ 2º - O recolhimento efetuado, integral ou parcial, embora 
autorizado pelo Fisco, não importa em presunção de correção 
dos cálculos efetuados, ficando resguardado o direito do Fisco de 
exigir eventuais diferenças apuradas posteriormente.

Artigo 7º - O parcelamento previsto nesta lei será consi-
derado:

I - celebrado, após a adesão ao programa, com o recolhi-
mento da primeira parcela no prazo fixado nesta lei;

II - rompido, na hipótese de:
a) inobservância de qualquer das condições estabelecidas 

nesta lei;
b) falta de pagamento de 4 (quatro) ou mais parcelas, 

consecutivas ou não, excetuada a primeira;
c) falta de pagamento de até 3 (três) parcelas, excetuada 

a primeira, após 90 (noventa) dias do vencimento da última 
prestação do parcelamento;

d) não comprovação da desistência e do recolhimento das 
custas e encargos de eventuais ações, embargos à execução 
fiscal, impugnações, defesas e recursos apresentados no âmbito 
judicial;

e) descumprimento de outras condições a serem estabele-
cidas em resolução conjunta pela Secretaria da Fazenda e pela 
Procuradoria Geral do Estado.

Parágrafo único - O rompimento do parcelamento:
1 - implica imediato cancelamento dos descontos previstos 

no artigo 1º desta lei, reincorporando-se integralmente ao 
débito objeto da liquidação os valores reduzidos, tornando-se 
imediatamente exigível o débito com os acréscimos legais regu-
larmente previstos na legislação;

2 - acarretará o imediato prosseguimento da execução fiscal 
dos débitos ajuizados.

Artigo 8º - Na hipótese de recolhimento de parcela em atra-
so, serão aplicados, além dos acréscimos financeiros referentes 
ao parcelamento, juros de 0,1% (um décimo por cento) ao dia 
sobre o valor da parcela em atraso.

Artigo 9º - A concessão dos benefícios previstos nesta lei:
I - não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, a efe-

tivação de garantia integral da execução fiscal, bem como o 
pagamento das custas, das despesas judiciais e dos honorários 
advocatícios, ficando estes reduzidos para 5% (cinco por cento) 
do valor do débito;

II - não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de 
importância recolhida anteriormente à data da regulamentação 
desta lei.

Artigo 10 - No caso de liquidação de débito de IPVA, o Poder 
Executivo estabelecerá disciplina específica para a transferência 
do produto arrecadado aos Municípios.

Artigo 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2014.
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril 

de 2014.

 Decretos
 DECRETO Nº 60.367, 
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores 
e dependências dos estabelecimentos da Rede 
Estadual de Ensino, com vistas ao pleito de 5 de 
outubro de 2014, em primeiro turno, e 26 de 
outubro de 2014, em segundo turno, se houver

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e em atenção ao disposto no 
Código Eleitoral, Lei federal n° 4.737, de 15 de julho de 1965,

Decreta:
Artigo 1º - As dependências de prédios dos estabelecimen-

tos de ensino requisitados pelos Juízes Eleitorais, nos termos 
do § 2° do artigo 135 do Código Eleitoral, para a instalação de 
Mesas Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de Justificativas, 
no pleito de 5 de outubro de 2014, em primeiro turno, e 26 de 
outubro de 2014, em segundo turno, se houver, deverão estar 
à disposição das autoridades requisitantes a partir das 8 (oito) 
horas dos dias 3 de outubro, em primeiro turno, e 24 de outubro 
de 2014, em segundo turno, se houver, com observância do 
seguinte cronograma:

I – dias 3 e 4 de outubro de 2014, sexta-feira e sábado, em 
primeiro turno, e dias 24 e 25 de outubro de 2014, sexta-feira 
e sábado, em segundo turno, se houver, para montagem das 

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 5º do Decreto nº 60.353, de 9 de abril 

de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 5º - Fica extinto, no Quadro da Secretaria da Segu-

rança Pública, 1 (um) cargo vago de Agente de Saúde, destinado 
à Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – O Centro de Recursos Humanos, criado 
pelo Decreto nº 43.088, de 8 de maio de 1998, providenciará 
a publicação, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir 
da data da publicação deste decreto, da identificação do cargo 
extinto por este artigo, contendo o nome do último ocupante e 
o motivo da vacância.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de abril de 2014.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 16-4-2014
Designando, nos termos do art. 3º do Dec. 52.197-2007, 

com a nova redação dada pelo Dec. 59.420-2013, Maria Isabel 
Reis, RG 8.030.953-7, para integrar, como membro suplente, 
a Comissão de Centralização das Informações dos Serviços 
Públicos do Estado de São Paulo, na qualidade de representante 
da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados – Seade, em 
substituição a Mariene Gonçalves Tung que, na oportunidade, 
fica dispensada.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 16-4-2014
No processo SEPS-01379-86 (SGP-47.065-14), sobre con-

cessão de pensão especial: “À vista dos elementos de instrução 
dos autos, em cumprimento à sentença e acórdão prolatados 
nos autos do Processo Judicial 0005013-47.2010.8.26.0028 – 
1ª Vara da Comarca de Aparecida, defiro a concessão pensão 
especial de que cuida a Lei 1.890-78, e alterações posteriores a 
Margarida Maria Guarino, na qualidade de filha solteira incapaz 
do ex-combatente da Revolução Constitucionalista de 1932 
Vicente Guarino.”

 EXTRATO
 Extratos de Convênio de Cooperação
Processo: SSRH 32-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 34-2014 

- Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de Rosana, 
com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – Sabesp - Objeto: a gestão associada dos 
serviços de saneamento básico, com a delegação ao Estado das 
competências municipais de regulação, inclusive tarifária, e de 
fiscalização dos serviços e autorizando a sua execução pela 
Sabesp, por intermédio de contrato de programa - Vigência: 30 
anos - Data de assinatura: 24-3-2014.

Processo: SSRH 33-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 35-2014 
- Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de Parapuã, 
com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – Sabesp - Objeto: a gestão associada dos 
serviços de saneamento básico, com a delegação ao Estado das 
competências municipais de regulação, inclusive tarifária, e de 
fiscalização dos serviços e autorizando a sua execução pela 
Sabesp, por intermédio de contrato de programa - Vigência: 30 
anos - Data de assinatura: 24-3-2014.

Processo: SSRH 61-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 46-2014 
- Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de Itapevi, 
com a interveniência da Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – Sabesp - Objeto: a gestão associada dos 
serviços de saneamento básico, com a delegação ao Estado das 
competências municipais de regulação, inclusive tarifária, e de 
fiscalização dos serviços e autorizando a sua execução pela 
Sabesp, por intermédio de contrato de programa - Vigência: 30 
anos - Data de assinatura: 24-3-2014.

Processo: SSRH 122-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 
52-2014 - Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de 
Jaborandi, com a interveniência da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – Sabesp - Objeto: a gestão 
associada dos serviços de saneamento básico, com a delegação 
ao Estado das competências municipais de regulação, inclusive 
tarifária, e de fiscalização dos serviços e autorizando a sua 
execução pela Sabesp, por intermédio de contrato de programa 
- Vigência: 30 anos - Data de assinatura: 24-3-2014.

Processo: SSRH 123-2014 - Parecer Jurídico: CJ/SSRH 
53-2014 - Partícipes: o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, e o Município de 
Piedade, com a interveniência da Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo – Sabesp - Objeto: a gestão 
associada dos serviços de saneamento básico, com a delegação 
ao Estado das competências municipais de regulação, inclusive 

seções; orientação e treinamento do pessoal das escolas para o 
dia do pleito; recepção das urnas e vistoria dos prédios;

II – dia 5 de outubro, domingo, em primeiro turno, e dia 26 
de outubro, domingo, em segundo turno, se houver, emprego do 
pessoal das escolas na tarefa de orientação e fluxo dos eleitores 
no interior do prédio.

Parágrafo único – O pessoal aludido no inciso II deste artigo 
deverá ser distribuído em turnos, a partir das 7 (sete) horas, 
a fim de que a prestação de orientação ao público não sofra 
interrupções, assegurado o dever de votar na respectiva seção.

Artigo 2° - Os servidores administrativos, docentes e Dire-
tores de Escolas dos estabelecimentos de ensino requisitados 
ficam obrigados a comparecer ao serviço nos dias 3 e 4 de 
outubro de 2014, sexta-feira e sábado, em primeiro turno, assim 
como nos dias 24 e 25 de outubro de 2014, sexta-feira e sábado, 
em segundo turno, se houver, às 8 (oito) horas, para montagem 
e preparação das seções eleitorais e Mesas Receptoras de 
Justificativas, localização das cabinas, colocação de cartazes 
indicativos e outras providências, de acordo com a orientação 
previamente recebida da Justiça Eleitoral, quando da entrega do 
material próprio e recepção das urnas.

Parágrafo único – Os servidores e os Diretores deverão 
aguardar, nos dias 4 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 25 
de outubro, sábado, em segundo turno, se houver, a vistoria a ser 
feita no prédio por funcionários designados pelo Juiz Eleitoral.

Artigo 3° - Cabe ao Diretor do estabelecimento de ensino 
requisitado:

I – responsabilizar-se, pessoalmente, pelo recebimento do 
material e das urnas que lhe serão entregues, mediante recibo, 
bem como pela respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas dos 
dias 4 de outubro, sábado, em primeiro turno, e 25 de outubro, 
sábado, em segundo turno, se houver;

II – providenciar a entrega, aos membros das Mesas Recep-
toras de Votos e das Mesas Receptoras de Justificativas, do 
material e respectiva urna a eles destinados;

III - adotar as providências para que, nos dias 5 de outubro, 
em primeiro turno, e 26 de outubro, em segundo turno, se 
houver, o prédio esteja à disposição da Justiça Eleitoral para 
votação, a partir das 6 (seis) horas, bem como cuidar de seu 
fechamento, quando do encerramento dos trabalhos;

IV – dar ciência dos termos deste decreto a cada servidor 
convocado.

Artigo 4° - Aos servidores que, nos termos deste decreto, 
prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos dias 3, 4 e 5 de outu-
bro, em primeiro turno, e 24, 25 e 26 de outubro de 2014, em 
segundo turno, se houver, fica assegurado um dia corresponden-
te de dispensa de ponto a cada 7 (sete) horas trabalhadas, para 
gozo até 31 de dezembro de 2015, a ser usufruído mediante 
autorização prévia do seu superior imediato e atendida a con-
veniência do serviço.

Artigo 5° - Os Diretores das Divisões Regionais de Ensino, 
Delegados de Ensino, Supervisores de Ensino e demais autori-
dades escolares deverão prestar a mais ampla colaboração à 
Justiça Eleitoral, providenciando, se for o caso, remanejamento 
de pessoal.

Artigo 6° - A inobservância das determinações previstas 
neste decreto sujeitará os infratores às medidas disciplinares 
cabíveis.

Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de abril de 2014.

 DECRETO Nº 60.368, 
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Dá denominação a unidade escolar criada pelo 
Decreto nº 56.277, de 13 de outubro de 2010

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º – Passa a denominar-se Escola Estadual Professora 

Marília Santos Carvalho de Polillo, a Escola Estadual CHB Laje-
ado B, do Distrito de Lajeado, da Diretoria de Ensino – Região 
Leste 2, da Coordenadoria de Ensino da Região Metropolitana 
da Grande São Paulo, da Secretaria da Educação, criada pelo 
artigo 1º inciso I, alínea “a”, do Decreto nº 56.277, de 13 de 
outubro de 2010.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2014
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 16 de abril de 2014.

 DECRETO Nº 60.369, 
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Dá nova redação ao artigo 5º do Decreto nº 60.353, 
de 9 de abril de 2014, que criou a 5ª Delegacia 
de Polícia de Repressão e Análise aos Delitos de 
Intolerância Esportiva – DRADE, na Divisão de 
Proteção à Pessoa do Departamento Estadual de 
Homicídios e de Proteção à Pessoa – DHPP

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Volume 124 • Número 73 • São Paulo, quinta-feira, 17 de abril de 2014 www.imprensaofi cial.com.br


